
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA
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Ao Proieto de Lei do Executívo de n.°01/2020, qLue a[tera a Lei
n.°5.898, de 20 de novembro de 2014, que "institui o Conselho
MuniciDal dos Direitos da lvlulher -CMDM de Jacareí".

EMENDA N.°9Z/2020

0  inciso  111  do artigo  3° da  Lei  n.°5.898,  de 20  de  novembro  de 2014,

que  está  sendo  alterado  através  do  artigo  1°  do  Projeto  de  Lei  do  Executivo  de  n.°01/2020,  passa  a
vigorar com a seguinte redação:

"Art_  30_  ..

111--  estimular,  apoiar e  desenvolver o  estudo  e  o  debate  das  condições  em  que
vivem as mulheres na zona urbana e rural,  propondo políticas para eliminar todas
as formas identificáveis de discriminação; "

Câmara Municjpal

Vereadora -MDB

Justificativa:

Com  o  objetivo  de  adequação  da  linguagem  mais  adequada  à  interpretação  do  inciso,  toma-se  por
necessidade a modificação da textualidade de "cidade e campo",  por zona urbana e rural.


